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EDITAL RERRATIFICADO Nº 34/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 
PROCESSO Nº 57/2025 
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
 
OBJETO: Contratação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada (STFC) e Telefonia 
Móvel com ligações Ilimitadas para o Território Nacional, fornecidos através de meio de 
entrega dedicado e solução de Pabx Hosted e canal de comunicação dedicado IP para 
comunicação com o PABX incluindo conversão de infraestrutura analógica (Padrão FXS) 
para SIP, atendendo a Prefeitura Municipal, compreendendo o Paço Municipal e demais 
Secretarias. 
 
ANEXOS:  Anexo I - Proposta de Preços; 

Anexo II - Declarações Unificadas; 
Anexo III - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IV - Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Contrato; 
Anexo VI - Termo de Ciência e Notificação; 
Anexo VII - Termo de Referência. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 
 

11/06/2025 às 12h00 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

16/06/2025 às 12h59 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

16/06/2025 às 13h00 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

((www.novobbmnet.com.br) 

16/06/2025 às 13h30 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES 

((www.novobbmnet.com.br) 

 
 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: (www.novobbmnet.com.br “Acesso Identificado no link 
– licitações públicas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). 
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PREÂMBULO 
 
Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
16.570/2025; da Lei Complementar Federal 123/06 e alterações posteriores, no que 
couber; demais normas pertinentes; e, subsidiariamente, os Princípios Gerais de Direito, 
e, em conformidade com o despacho exarado pelo Sr. Prefeito Municipal de Bebedouro 
nos autos do processo em epígrafe está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO, para 
atendimento ao OBJETO supra, cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 
POR LOTE. 
 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste certame correrão no presente 
exercício à conta das dotações orçamentárias a serem designadas pelos órgãos: 
Administração - Paço Municipal, Corpo de Bombeiros, Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania / Departamento de Promoção e Assistência 
Social, Secreatria Municipal de Educação, Guarda Civil Municipal, Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Transportes – Departamento de Transito e 
Transportes e Secretaria Municipal de Saúde, suplementada se necessário for. 
 
O valor total estimado para o objeto deste certame é de R$ 1.992.626,52 (Um milhão, 
novecentos e noventa e dois mil, seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta e dois 
centavos) decorrentes das quantidades previstas no Anexo I - Proposta de Preços e 
valores-referência conseguidos mediante pesquisas realizadas pela unidade requisitante. 
 

Tipo de Serviço Valor Estimado 
Mensal 

Valor Estimado 
Anual 

Valor Total (36 meses) 

Telefonia Fixa R$ 28.665,74 R$ 343.988,84 R$ 1.031.966,52 
Telefonia Móvel R$ 26.685,00 R$ 320.220,00 R$    960.660,00 
 
Todas as referências de tempo no edital rerratificado, no aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
DA VISITA PRÉVIA 
 
Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa interessada 
poderá facultativamente realizar vistoria nas instalações dos locais de execução dos 
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira 
das 09 horas às 11 horas e das 13 horas as 16 horas. 
 
As visitas deverão ser agendadas, através dos e-mails: ti.gestao@bebedouro.sp.gov.br 
e ti.adm@bebedouro.sp.gov.br 
 
É OPCIONAL a visita ao local de execução dos serviços por parte dos interessados. 
 
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo a empresa que venha a ser contratada 
assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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A visita será realizada somente até o dia anterior ao do início da sessão pública, não se 
estendendo este prazo. 
 
É vedada a realização de visita técnica por um mesmo representante para diferentes 
licitantes. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de Serviços de Telefonia Fixa 
Comutada (STFC) e Telefonia Móvel com ligações Ilimitadas para o Território 
Nacional, fornecidos através de meio de entrega dedicado e solução de Pabx 
Hosted e canal de comunicação dedicado IP para comunicação com o PABX 
incluindo conversão de infraestrutura analógica (Padrão FXS) para SIP, atendendo 
a Prefeitura Municipal, compreendendo o Paço Municipal e demais Secretarias, 
conforme especificações técnicas do Anexo VII - Termo de Referência deste Edital 
rerratificado. 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem, compreendendo: 
 

LOTE 01 Serviços de Telefonia Fixa Comutada (STFC). Itens: 02 a 30 

*OBSERVAÇÃO: detalhamento completo vide Anexo VII - Termo de Referência deste Edital rerratificado 

LOTE 02 Serviços de Telefonia Móvel. Item: 01 

*OBSERVAÇÃO: detalhamento completo vide Anexo VII - Termo de Referência deste Edital rerratificado 

 
1.3. A adoção do sistema de REGISTRO DE PREÇOS justifica-se pela forma de 
aquisição do objeto, que terá estimativa de serviços/entregas parceladas e não 
previsíveis, pois serão contratados paulatinamente, conforme as necessidades das 
Secretarias Municipais e respectivas disponibilidades orçamentárias, conforme inciso II 
do art. 40 e art. 82 da lei federal 14.133/2021. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade compatível com o 
objeto licitado que preencherem as condições constantes deste Edital rerratificado e 
sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias. 
 
2.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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2.3. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
https://novobbmnet.com.br/, até o horário fixado no edital rerratificado para inscrição e 
cadastramento. 
 
2.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no Edital rerratificado. 
 
2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 
fornecida/emitida pela entidade, nos termos Decreto Municipal 16.570/2025. 
 
2.9. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 
 
2.9.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
2.9.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.9.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
 
2.9.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.9.5. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.9.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.3 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.9.1 e 2.9.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
2.13. O disposto nos itens 2.9.1 e 2.9.2 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
 
3. DO PROCEDIMENTO 
 
3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias.  
 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado 
“Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a 
autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores 
do sistema do Pregão Eletrônico. 
 
3.3. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
https://novobbmnet.com.br/, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 
3.4. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 
ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, 
Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/. 
 
3.5. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento disponíveis da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/, de segunda a sexta-
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília). 
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3.6. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/, opção 
“Entrar”, opção “Sala de Disputa”. 
 
3.7. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação no preâmbulo deste edital rerratificado. 
 
3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
3.9. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
3.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação 
expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, no qual será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 
 
3.11. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade 
de itens/lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
3.12. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas 
e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“https://novobbmnet.com.br/”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
4. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
4.1. A partir do horário de encerramento de recebimento das propostas previsto no Edital 
rerratificado e no sistema, o Pregoeiro avaliará sua aceitabilidade, observado os 
seguintes procedimentos: 
 
4.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor 
unitário proposto corresponder à unidade solicitada. 
 
4.1.2. Para cadastramento da proposta no sítio do Pregão Eletrônico, o licitante deverá 
constar o VALOR TOTAL DO LOTE (equivalente ao valor total dos serviços, 
compreendendo o período de 36 (trinta e seis) meses de serviços de cada item que 
compõe o lote) para início dos lances, em campo próprio, sem identificar-se, sob a pena 
de desclassificação da proposta. 
 
4.1.3. O valor total que porventura encerrar na disputa com mais de duas casas decimais, 
terão que ser ajustados para tal, não ultrapassando o valor final arrematado. 
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4.1.4. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
4.1.5. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital rerratificado. 
 
4.1.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 
rerratificado ou da legislação em vigor e que: 
 
4.1.6.1. Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que 
permitam a perfeita identificação do objeto licitado; 
 
4.1.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital rerratificado, ou manifestadamente inexequíveis, por decisão do 
Pregoeiro; 
 
4.1.7. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
4.1.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital rerratificado. 
 
4.1.9. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas. 
 
5. DA ETAPA DE FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
5.1. A partir do horário previsto no Edital rerratificado para início da sessão pública do 
pregão eletrônico, será iniciada a etapa de lances. 
 
5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
5.3. O intervalo mínimo entre cada lance será preferencialmente de 0,5% (meio por 
cento), incidindo sobre o valor do menor lance ofertado. 
 
5.4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer 
lance válido para o item. 
 
5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
5.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 
lances. 
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5.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. 
 
5.8. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
5.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação 
automática (disputa aberta), ou seja, se um participante oferecer lances nos minutos 
finais (2'), o sistema prorrogará automaticamente o fechamento por mais alguns minutos 
(2’), informando o “Dou-lhe uma”. Se ninguém der outro lance, o sistema informa “Dou-lhe 
duas”, em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se algum licitante der um lance 
após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”, o sistema é novamente reiniciado, assim como 
sua contagem. A etapa de lance só é encerrada quando ninguém mais oferecer lances 
nos minutos finais. 
 
5.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
5.13. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital rerratificado. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o 
participante para que seja obtido preço melhor. 
 

5.14. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 

5.15. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 
14/12/2006 e alterações na Lei Nº 147 de 07/08/2014, serão observados os seguintes 
procedimentos: 
 

5.15.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertado 
por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e o 
sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 

5.15.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de 
comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a 
convocação, apresentar nova proposta. 
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5.15.1.2. No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite 
estabelecido no subitem 5.15.1., o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na 
forma do disposto na alínea “a”. Serão convocadas as remanescentes, quando houver, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
5.15.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 5.15.1., o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
 
5.16. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital rerratificado, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
5.17. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.15. e 5.15.2. deste Edital 
rerratificado, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor 
preço. 
 
5.18. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
5.19. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
 
5.20. Considerando a disponibilidade do sistema de pregão eletrônico, poderá ser 
iniciada a disputa de lances de mais de um item/lote, simultaneamente, para agilidade na 
condução do processo, a critério do Pregoeiro. 
 
5.21. A somatória dos valores dos itens constantes do lote não poderá exceder ao valor 
total do lote apresentado pela licitante vencedora na etapa de lances. 
 
5.22. O valor total do lote apresentado pela licitante vencedora na etapa de lances, 
deverá ser distribuído de modo proporcional entre todos os itens constante do lote. 
 
6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
6.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR VALOR TOTAL DO LOTE, 
observado os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital rerratificado. 
 
6.1.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital rerratificado, o 
licitante será declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o 
procedimento pela autoridade competente. 
 
6.1.2. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua 
posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 
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6.1.3. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 
 

6.1.4. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados à 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, localizada na Praça José Stamato Sobrinho, 45 - 
Centro -Bebedouro/SP - CEP: 14.701-900, aos cuidados do Departamento de Licitações, 
em até 3 (três) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro. 
 

6.1.4.1. Estarão dispensadas de encaminhamento nos moldes do item 6.1.4 a 
documentação passível de verificação de autenticidade por meio eletrônico e declarações 
assinadas digitalmente. 
 

6.1.4.2. Caso a entrega seja feita pelos Correios, fica a licitante obrigada a informar, via 
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br, o código de rastreio, dentro do prazo estabelecido 
no item 6.1.4. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 
(https://novobbmnet.com.br/), os documentos de habilitação em conformidade com o item 
8 deste Edital rerratificado. 
 

7.1.1. O prazo para anexação dos documentos de habilitação será de 01 (uma) hora, 
contado da solicitação do sistema da BBMnet, podendo ser prorrogado por igual período, 
por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro. 
 

7.1.2. Quando houver mais de um item/lote no certame, as participantes poderão anexar 
os documentos de habilitação ao final da fase de lances, ou se necessário, quando 
houver expressa manifestação do Pregoeiro. 
 

7.2. Os documentos que compõem a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO 
serão disponibilizados aos interessados imediatamente após o encerramento da Sessão 
de Lances. 
7.3. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará na inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital 
rerratificado, podendo o Pregoeiro convocar a licitante remanescente.  
 

7.4. Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado 
VENCEDOR. 
 

7.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 

7.6. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. 
 

7.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 
Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
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7.8. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e 
poderão ter sua autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos 
endereços eletrônicos dos órgãos emissores. 
 
7.8.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento 
apresentado e o disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o 
constante deste último, ainda que emitido posteriormente ao primeiro. 
 
7.9. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos 
documentos de habilitação solicitados no presente edital rerratificado e seus anexos. 
 
7.9.10. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9.3. do edital rerratificado, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
8.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
8.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
 
8.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. 
 
8.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
 
8.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
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8.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 
 
8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
8.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
inclusive créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ 
a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 
 
8.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
8.2.5. Prova de regularidade Estadual - Certidão Negativa de Débitos - ou Certidão 
Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, emitido pela Secretaria da Fazenda ou 
Procuradoria Geral do Estado sede da licitante, ou Declaração de Isenção devidamente 
assinada pelo representante legal do licitante, no caso de empresas cuja finalidade é 
exclusivamente a prestação de serviços. 
 
8.2.6. Prova de regularidade Municipal – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários - 
ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa referente aos Tributos 
Mobiliários do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei. 
 

8.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 
 

8.3. Das considerações para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 

8.3.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
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8.3.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

8.3.1.2. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora 
do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.4.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
ou do domicílio do empresário individual, com data não superior a 90 (noventa) dias da 
data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 
 
8.4.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
 
8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.5.1. Exclusivamente para o LOTE 01: 
 
8.5.1.1. A empresa licitante deverá apresentar Comprovação de experiência anterior 
em serviços similares, por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por entes 
públicos ou privados. 
 
8.5.1.2. - Apresentar Licença de Funcionamento da ANATEL para prestação dos 
serviços de STFC.  
 
8.5.1.2.1. Para a comprovação de que trata o subitem 8.5.1.2, também será aceito a 
apresentação da publicação no Diário Oficial da União (DOU) dos Extratos dos Termos 
de Autorizações celebrados entre a Anatel e a licitante, onde conste, autorização para 
prestação dos serviços elencados, ou até mesmo, da declaração emitida pela Anatel.  
 
8.5.2. Exclusivamente para o LOTE 02: 
 
8.5.2.1. A empresa licitante deverá apresentar Comprovação mínima de 10% de 
experiência anterior em serviços similares, por meio de atestados de capacidade 
técnica emitidos por entes públicos ou privados; 
 
8.5.2.2. Apresentar Certificado de Homologação de Equipamentos junto à ANATEL, 
quando for o caso (para aparelhos e dispositivos fornecidos). 
 
8.5.2.3. Apresentar Licença da Anatel como autorizada de SMP,  
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8.5.2.3.1. Para a comprovação de que trata o subitem 8.5.2.3, também será aceito a 
apresentação da publicação no Diário Oficial da União (DOU) dos Extratos dos Termos 
de Autorizações celebrados entre a Anatel e a licitante, onde conste, autorização para 
prestação dos serviços elencados, ou até mesmo, da declaração emitida pela Anatel.  
 
8.5.2.4. Apresentar Declaração de cobertura nacional ou regional onde o serviço será 
utilizado. 
 
Parágrafo único: Na análise do(s) documentos apresentado(s) pela empresa licitante, 
constantes do item 8.5.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, o Pregoeiro e a Equipe de apoio 
diligenciará os respectivos documentos, ao(s) Servidor(es) do Departamento de 
Tecnologia em Informação e Comunicação, para que atestem sua compatibilidade 
com o objeto licitado e sua veracidade, bem como, se atendem aos requisitos mínimos 
exigidos na presente licitação. 
 
8.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
8.6.1. Declarações unificadas, conforme modelo estabelecido no Anexo II deste Edital 
rerratificado. 
 
8.6.2. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício 
da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo III deste Edital rerratificado. 
 

8.6.3. As DECLARAÇÕES exigidas nos itens 8.6.1 e e 8.6.2, se por falha do proponente, 
não foram devidamente anexadas junto aos documentos de habilitação da mesma, será 
considerada a manifestação da empresa em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações, independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
8.6.4. No caso de representantes não constantes do quadro societário: 
 
8.6.4.1. Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em 
vigor, acompanhado de Cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de 
Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 
 
8.6.4.2. Instrumento Particular de Procuração com poderes para praticar todos os atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de 
seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro 
Comercial no caso de Empresa Individual. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL RERRATIFICADO E RECURSOS 
 
9.1. Com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
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9.1.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste Edital rerratificado, ou impugnações ao mesmo, deverão ser 
encaminhados à Divisão de Despesas - Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal, 
através do e-mail licitacao@bebedouro.sp.gov.br, ou da plataforma de pregão eletrônico 
BBMNET, no sítio https://novobbmnet.com.br/. As impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 
9.1.2. As impugnações serão decididas pelo Pregoeiro, bem como, as respostas aos 
pedidos de esclarecimentos encaminhados, auxiliado quando necessário, pelo setor 
requisitante do objeto licitado, até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da 
sessão pública. 
 
9.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública, se for o caso. 
 
9.1.4. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos 
serão juntadas aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 
9.1.5. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 
condições previstas neste Edital rerratificado e em seus anexos, em especial no Termo 
de Referência ou no Memorial Descritivo, e na minuta do contrato ou Ata de Registro de 
Preço. 
 
9.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer poderá fazê-lo, manifestando 
sua intenção com registro da síntese das suas razões, em campo próprio disponibilizado 
pelo sistema, em até 30 (trinta) minutos, após o arrematante ser declarado vencedor. 
 
9.2.1. O prazo mencionado poderá ser prorrogado por período superior a critério do 
Pregoeiro, devidamente informado via “chat” do sistema eletrônico. 
 
9.3. A licitante que tiver a intenção de interpor recurso aceita, deverá apresentar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais interessados, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
 
9.3.1. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, sendo 
enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site 
https://novobbmnet.com.br/. 
 
9.4. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, 
subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. 
 
9.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
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9.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo e seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
9.8. O resultado com o deferimento ou indeferimento do recurso será informado 
exclusivamente por meio do site https://novobbmnet.com.br/, cabendo à licitante o 
acompanhamento do pregão na plataforma. 
 
10. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela autoridade competente. 
 
10.2. Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, 
dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 
decorrentes deste contrato. 
 
10.3. Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente com obrigação de fornecimento, respeitando o prazo de 
validade de sua proposta, observando as condições estabelecidas neste Edital 
rerratificado. 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de 
Preços, nas condições previstas neste Edital rerratificado. 
 
11.2. Após a homologação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, conforme 
Anexo IV, documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para 
a futura contratação, com o Detentor primeiro classificado e, se for o caso, com os 
demais classificados que aceitarem fornecer os materiais nas mesmas condições do 
primeiro colocado, obedecida a ordem de classificação. 
 
11.3. A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
data da homologação publicada em resumo na Imprensa Oficial Eletrônica do Município 
disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, comparecer à 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, 
neste Município, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de, não o fazendo, 
decair o direito à contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital rerratificado. 
 
11.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado. 
 
11.4. É facultado à Administração, quando a Detentora não assinar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo e nas condições estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a 
ordem de classificação, para assiná-la, após comprovados os requisitos de habilitação, 
feita a negociação e aceita a proposta. 
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11.5. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
na hipótese decorrente e devidamente comprovada de redução dos preços praticados no 
mercado. 
 
11.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Prefeitura Municipal de Bebedouro, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
11.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições 
do registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, o proponente registrado será convocado para a devida alteração do valor 
registrado em Ata. 
 
11.8. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal 
de Bebedouro não será obrigada a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
11.9. A Prefeitura Municipal de Bebedouro, através dos Gestores de suas Secretarias 
Municipais, será responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro 
de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 
usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
detentores para os quais serão emitidos os pedidos. 
 
11.10. O detentor convocado que não comparecer, não retirar a Autorização de 
Fornecimento/Serviços no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços estará sujeito às sanções previstas neste Edital 
rerratificado. 
 
11.11. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houver, obedecerão ao disposto na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 
11.12. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do 
ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 
nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido, no ato da assinatura do Contrato. 
 
11.13. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar 
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 
estão sendo cumpridas, no ato da assinatura do Contrato. 
 
12. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
12.1. A empresa deverá fornecer as notas fiscais correspondentes aos valores dos 
serviços prestados, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, 
fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
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12.1.1. O pagamento também poderá ser realizado através do código de barras contido 
na fatura, ou através de Ordem Bancária de Fatura (O.B.D. ou O.B. tipo 59), via 
sistemas SIAFI ou SIAFEM, onde as compensações de pagamento ocorrem 
automaticamente 
 
12.1.2. A empresa deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
12.1.3. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, poderá 
incidir correção monetária, devendo a empresa vencedora solicitar ao Departamento de 
Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 
12.2.- Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente das definidas 
neste edital. 
 
12.3.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços originado por esse processo 
licitatório será de 1 (um) ano, contados da data da assinatura do Termo e sua devida 
ciência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município de Bebedouro/SP e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 Lei Federal 
14.133/2021. 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
 
14.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
14.1.2.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
14.1.2.3. deixar de apresentar amostra; 
 
14.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital 
rerratificado; 
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14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
 
14.1.6. fraudar a licitação. 
 
14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
14.2.1. advertência; 
 
14.2.2. multa; 
 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital rerratificado não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Prefeito 
Municipal. 
 
15.3. O resultado do presente certame será divulgado na na Imprensa Oficial Eletrônica 
do Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, bem 
como, disponibilizado na plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET no site 
(www.novobbmnet.com.br). 
 
15.4. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do 
município: www.bebedouro.sp.gov.br. 
 
15.5. Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no 
item 9.1, presumir-se-á que os elementos constantes do presente Edital rerratificado e 
seus anexos, são suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados. 
 
15.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou pela 
Autoridade Superior. 
 
15.7. Os editais e seus respectivos anexos serão disponibilizados aos interessados no 
site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br e na plataforma de Pregão Eletrônico 
BBMNET no site www.novobbmnet.com.br. Maiores informações através do telefone (17) 
3345 9100 – Ramal 9116 ou pelo e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br 
 
15.8. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e 
abertura das propostas e início dos lances, descabendo em tais casos, direito à 
indenização pelos licitantes. 
 
15.9. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital rerratificado e das cláusulas 
contratuais já estabelecidas. 
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15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital rerratificado e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital 
rerratificado. 
 
15.11. Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o 
processamento desse certame licitatório, assim como ao cumprimento das obrigações 
dele decorrentes. 
 
Bebedouro/SP., 30 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Tiago Ambrósio Alves 
Presidente da Comissão Municipal de Contratação 
 

TIAGO AMBROSIO 

ALVES:267543768

99

Assinado de forma digital 

por TIAGO AMBROSIO 

ALVES:26754376899 

Dados: 2025.05.30 14:56:15 

-03'00'
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ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                                                
       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                        Prefeitura Municipal de Bebedouro                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00028  /2025                                           PAGINA     1  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 16 / 06 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 16 / 06 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                
         0000000001              29,00     SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC)                                                                              
                                                                                                                                                                
               2                                                                                                                                                
             2,00 SER  000.00001.0603-01   SERVICO DE LICENCIAMENTO PABX                       ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS DE LICENCIAMENTO DO PABX EM HOSTED (SIS                                                                    
                                           TEMA)                                                                                                                
               3                                                                                                                                                
             2,00 SER  000.00001.0604-01   SERVICOS DE HOSPEDAGEM DO PABX                      ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS DE HOSPEDAGEM DO SISTEMA PABX CONTEM-                                                                      
                                           PLANDO 80GB DE ESPACO EM DISCO,4GB DE MEMORIA RAM                                                                    
                                           E 4 CPU,100MBPS DE INTERNET E 1 IP FIXO VALIDO                                                                       
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           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
               4                                                                                                                                                
             5,00 SER  000.00001.0609-01   SERVICOS DE ASSINATURA DE ENTRONCAMENTO             ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS DE ASSINATURA ENTRONCAMENTO E1 SIP (RE-                                                                    
                                           FERENTE A QUANTIDADE TOTAL DE CANAIS ENTRANTES/                                                                      
                                           SAINTES).                                                                                                            
               5                                                                                                                                                
           168,00 SER  000.00001.0605-01   SERVICOS DE RAMAIS                                  ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS RAMAIS IP/FXS                                                                                              
               6                                                                                                                                                
            75,00 SER  000.00001.0606-01   SERVICOS DE TERMINAIS                               ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    



                                                                                                                                                                
       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                        Prefeitura Municipal de Bebedouro                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00028  /2025                                           PAGINA     3  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 16 / 06 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 16 / 06 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS TERMINAIS STFC (DID)                                                                                       
               7                                                                                                                                                
             1,00 SER  000.00001.0607-01   SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA                       ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           - SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA,COM BACKUP DE GRA                                                                    
                                           VACOES TELEFONICAS DAS CHAMADAS  RECEBIDAS/ENTRAN                                                                    
                                           TES PELO PRAZO MINIMO DE 12 MESES)                                                                                   
               8                                                                                                                                                
            72,00 SER  000.00001.0608-01   SERVICOS LINK LAN TO LAN                            ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           - SERVICOS LINK LAN TO LAN 10 MBPS (REFERENTE A                                                                      
                                           QUANTIDADE DE LINKS LAN TO LAN ENTRE OS PONTOS DO                                                                    
                                           MUNICIPIO E DATACENTER DA CONTRATADA EXCLUSIVAMEN                                                                    



                                                                                                                                                                
       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                        Prefeitura Municipal de Bebedouro                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00028  /2025                                           PAGINA     4  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 16 / 06 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 16 / 06 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
                                           TE PARA CONEXAO COM O PABX)                                                                                          
               9                                                                                                                                                
             6,00 SER  000.00001.0605-01   SERVICOS DE RAMAIS                                  ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS RAMAIS IP/FXS                                                                                              
              10                                                                                                                                                
             8,00 SER  000.00001.0606-01   SERVICOS DE TERMINAIS                               ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS TERMINAIS STFC (DID)                                                                                       
              11                                                                                                                                                
             4,00 SER  000.00001.0608-01   SERVICOS LINK LAN TO LAN                            ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    



                                                                                                                                                                
       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                        Prefeitura Municipal de Bebedouro                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00028  /2025                                           PAGINA     5  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 16 / 06 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 16 / 06 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           - SERVICOS LINK LAN TO LAN 10 MBPS (REFERENTE A                                                                      
                                           QUANTIDADE DE LINKS LAN TO LAN ENTRE OS PONTOS DO                                                                    
                                           MUNICIPIO E DATACENTER DA CONTRATADA EXCLUSIVAMEN                                                                    
                                           TE PARA CONEXAO COM O PABX)                                                                                          
              12                                                                                                                                                
             5,00 SER  000.00001.0609-01   SERVICOS DE ASSINATURA DE ENTRONCAMENTO             ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS DE ASSINATURA ENTRONCAMENTO E1 SIP (RE-                                                                    
                                           FERENTE A QUANTIDADE TOTAL DE CANAIS ENTRANTES/                                                                      
                                           SAINTES).                                                                                                            
              13                                                                                                                                                
           127,00 SER  000.00001.0605-01   SERVICOS DE RAMAIS                                  ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS RAMAIS IP/FXS                                                                                              
                                                                                                                                                                



                                                                                                                                                                
       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                        Prefeitura Municipal de Bebedouro                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00028  /2025                                           PAGINA     6  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 16 / 06 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 16 / 06 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
              14                                                                                                                                                
            85,00 SER  000.00001.0606-01   SERVICOS DE TERMINAIS                               ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS TERMINAIS STFC (DID)                                                                                       
              15                                                                                                                                                
            83,00 SER  000.00001.0608-01   SERVICOS LINK LAN TO LAN                            ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           - SERVICOS LINK LAN TO LAN 10 MBPS (REFERENTE A                                                                      
                                           QUANTIDADE DE LINKS LAN TO LAN ENTRE OS PONTOS DO                                                                    
                                           MUNICIPIO E DATACENTER DA CONTRATADA EXCLUSIVAMEN                                                                    
                                           TE PARA CONEXAO COM O PABX)                                                                                          
              16                                                                                                                                                
            17,00 SER  000.00001.0605-01   SERVICOS DE RAMAIS                                  ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    



                                                                                                                                                                
       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                        Prefeitura Municipal de Bebedouro                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00028  /2025                                           PAGINA     7  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 16 / 06 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 16 / 06 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS RAMAIS IP/FXS                                                                                              
              17                                                                                                                                                
            20,00 SER  000.00001.0606-01   SERVICOS DE TERMINAIS                               ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS TERMINAIS STFC (DID)                                                                                       
              18                                                                                                                                                
             2,00 SER  000.00001.0607-01   SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA                       ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           - SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA,COM BACKUP DE GRA                                                                    
                                           VACOES TELEFONICAS DAS CHAMADAS  RECEBIDAS/ENTRAN                                                                    
                                           TES PELO PRAZO MINIMO DE 12 MESES)                                                                                   
                                                                                                                                                                



                                                                                                                                                                
       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                        Prefeitura Municipal de Bebedouro                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00028  /2025                                           PAGINA     8  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 16 / 06 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 16 / 06 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
              19                                                                                                                                                
             8,00 SER  000.00001.0608-01   SERVICOS LINK LAN TO LAN                            ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           - SERVICOS LINK LAN TO LAN 10 MBPS (REFERENTE A                                                                      
                                           QUANTIDADE DE LINKS LAN TO LAN ENTRE OS PONTOS DO                                                                    
                                           MUNICIPIO E DATACENTER DA CONTRATADA EXCLUSIVAMEN                                                                    
                                           TE PARA CONEXAO COM O PABX)                                                                                          
              20                                                                                                                                                
             5,00 SER  000.00001.0609-01   SERVICOS DE ASSINATURA DE ENTRONCAMENTO             ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS DE ASSINATURA ENTRONCAMENTO E1 SIP (RE-                                                                    
                                           FERENTE A QUANTIDADE TOTAL DE CANAIS ENTRANTES/                                                                      
                                           SAINTES).                                                                                                            
              21                                                                                                                                                
           285,00 SER  000.00001.0605-01   SERVICOS DE RAMAIS                                  ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    



                                                                                                                                                                
       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                        Prefeitura Municipal de Bebedouro                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00028  /2025                                           PAGINA     9  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 16 / 06 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 16 / 06 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS RAMAIS IP/FXS                                                                                              
              22                                                                                                                                                
            68,00 SER  000.00001.0606-01   SERVICOS DE TERMINAIS                               ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS TERMINAIS STFC (DID)                                                                                       
              23                                                                                                                                                
             2,00 SER  000.00001.0607-01   SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA                       ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           - SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA,COM BACKUP DE GRA                                                                    
                                           VACOES TELEFONICAS DAS CHAMADAS  RECEBIDAS/ENTRAN                                                                    



                                                                                                                                                                
       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                        Prefeitura Municipal de Bebedouro                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00028  /2025                                           PAGINA    10  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 16 / 06 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 16 / 06 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
                                           TES PELO PRAZO MINIMO DE 12 MESES)                                                                                   
              24                                                                                                                                                
            90,00 SER  000.00001.0608-01   SERVICOS LINK LAN TO LAN                            ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           - SERVICOS LINK LAN TO LAN 10 MBPS (REFERENTE A                                                                      
                                           QUANTIDADE DE LINKS LAN TO LAN ENTRE OS PONTOS DO                                                                    
                                           MUNICIPIO E DATACENTER DA CONTRATADA EXCLUSIVAMEN                                                                    
                                           TE PARA CONEXAO COM O PABX)                                                                                          
              25                                                                                                                                                
            31,00 SER  000.00001.0605-01   SERVICOS DE RAMAIS                                  ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS RAMAIS IP/FXS                                                                                              
              26                                                                                                                                                
            24,00 SER  000.00001.0606-01   SERVICOS DE TERMINAIS                               ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    



                                                                                                                                                                
       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                        Prefeitura Municipal de Bebedouro                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00028  /2025                                           PAGINA    11  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 16 / 06 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 16 / 06 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS TERMINAIS STFC (DID)                                                                                       
              27                                                                                                                                                
            22,00 SER  000.00001.0608-01   SERVICOS LINK LAN TO LAN                            ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           - SERVICOS LINK LAN TO LAN 10 MBPS (REFERENTE A                                                                      
                                           QUANTIDADE DE LINKS LAN TO LAN ENTRE OS PONTOS DO                                                                    
                                           MUNICIPIO E DATACENTER DA CONTRATADA EXCLUSIVAMEN                                                                    
                                           TE PARA CONEXAO COM O PABX)                                                                                          
              28                                                                                                                                                
             6,00 SER  000.00001.0605-01   SERVICOS DE RAMAIS                                  ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      



                                                                                                                                                                
       SIAM                                                                                                                                             CONAM   
                                                        Prefeitura Municipal de Bebedouro                                                                         
                                                                                                                                                                  
                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00028  /2025                                           PAGINA    12  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 16 / 06 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 16 / 06 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
                                           -SERVICOS TERMINAIS STFC (DID)                                                                                       
              29                                                                                                                                                
             2,00 SER  000.00001.0606-01   SERVICOS DE TERMINAIS                               ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           -SERVICOS TERMINAIS STFC (DID)                                                                                       
              30                                                                                                                                                
             1,00 SER  000.00001.0608-01   SERVICOS LINK LAN TO LAN                            ____________________  ____________________   ___________________ 
                                           CONTRATACAO  DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMU-                                                                     
                                           TADA (STFC), COM  HABILITACAO DA ANATEL - AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, COM LIGACOES ILIMI-                                                                    
                                           TADAS PARA O TERRITORIO NACIONAL,FORNECIDOS ATRA-                                                                    
                                           VES DE MEIO DE ENTREGA DEDICADO E SOLUCAO DE PABX                                                                    
                                           HOSTED E CANAL  DE COMUNICACAO  DEDICADO IP  PARA                                                                    
                                           COMUNICACAO COM O PABX INCLUINDO CONVERSAO DE IN-                                                                    
                                           FRAESTRUTURA ANALOGICA (PADRAO FXS) PARA SIP,CON-                                                                    
                                           FORME SERVICOS:                                                                                                      
                                           - SERVICOS LINK LAN TO LAN 10 MBPS (REFERENTE A                                                                      
                                           QUANTIDADE DE LINKS LAN TO LAN ENTRE OS PONTOS DO                                                                    
                                           MUNICIPIO E DATACENTER DA CONTRATADA EXCLUSIVAMEN                                                                    
                                           TE PARA CONEXAO COM O PABX)                                                                                          
                                                                                                                                                                
                                                                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE   ___________________ 
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                                           Licitacao PREGAO ELETRONICO              Numero 00028  /2025                                           PAGINA    13  
                                                                                                                                                                
                                                                 A N E X O - I                                                                                  
                                                                                                                                                                  
        RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE :                                                                         CODIGO             :                                
                                                                                                                                                                
        C.N.P.J. :                                                                                           INSCRICAO ESTADUAL :                               
                                                                                                                                                                
        ENDERECO :                                                No.:          BAIRRO:                                                                         
                                                                                                                                                                
        CIDADE   :                                 ESTADO  :      CEP:           TELEFONE :                      FAX :                                          
                                                                                                                                                                
                      PROTOCOLO DOS ENVELOPES                                                                   ABERTURA DOS ENVELOPES                          
                                                                                                                                                                
        ATE DIA 16 / 06 /2025     AS     13 : 00  HORAS                                               DIA 16 / 06 /2025    AS   13 : 00  HORAS                  
                                                                                                                                                                
        VALIDADE DA PROPOSTA   : De acordo com o EDITAL                                               PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o EDITAL                 
                                                                                                                                                                
        CONDICOES DE PAGAMENTO : De acordo com o EDITAL                                                                                                         
                                                                                                                                                                 
           LOTE          QTDE ITENS LOTE                   ESPECIFICACAO DOS LOTES                     MARCA            VALOR UNITARIO          VALOR TOTAL      
        QUANTIDADE        CODIGO OBJETO                       DESCRICAO OBJETO                                                                                  
                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                
         0000000002               1,00     SERVICOS DE TELEFONIA MOVEL                                                                                             
                                                                                                                                                                
               1                                                                                                                                                
           300,00 SER  000.00000.9709-01   SERVICOS MOVEL PESSOAL (SMP)                        ____________________  ____________________   ___________________ 
                                            CONTRATACAO DE DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-                                                                    
                                           TACAO DE SERVICOS DE TELEFONIA MOVEL (SERVICO MO-                                                                    
                                           VEL PESSOAL-SMP) CORPORATIVO, COM  OS RESPECTIVOS                                                                    
                                           SIN-CARD E APARELHO DE CELULAR, ESPECIFICACOES:                                                                      
                                            COM SUPORTE TECNICO, GESTAO WEB E PORTABILIDADE,                                                                    
                                           SE  NECESSARIO, COMPREENDENDO A  DISPONIBILIZACAO                                                                    
                                           DAS LINHAS  MOVEIS CONTRATADAS COM VOZ ILIMITADA,                                                                    
                                           LOCAIS E NACIONAIS DE LONGA DISTANCIA PARA  QUAL-                                                                    
                                           QUER OPERADORA EM TERRITORIO NACIONAL E PACOTE DE                                                                    
                                           DADOS DE 10GB, COM HABILITACAO  DA ANATEL-AGENCIA                                                                    
                                           NACIONAL DE TELECOMUNICACOES.                                                                                        
                                            NO CASO DE  PRORROGACAO, OS APARELHOS  CELULARES                                                                    
                                           FORNECIDOS  DEVERAO SER  SUBSTITUIDOS POR MODELOS                                                                    
                                           COM CONFIGURACOES IGUAIS OU SUPERIORES AS ESPECI-                                                                    
                                           FICADAS NO PRESENTE CONTRATO,DESDE QUE ESTEJAM EM                                                                    
                                           LINHA  DE PRODUCAO, GARANTINDO A ATUALIZACAO TEC-                                                                    
                                           NOLOGICA.                                                                                                            
                                            SENDO:                                                                                                              
                                            300 UNIDADES DE  SIN-CARD PADRAO PARA  TELEFONIA                                                                    
                                           MOVEL  COM SUPORTE A TECNOLOGIA 4G/5G, COMPATIVEL                                                                    
                                           COM OPERADORAS NACIONAIS, E, 20 UNIDADES DE CELU-                                                                    
                                           LAR.                                                                                                                 
                                                                                                                                                                
                                                                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE   ___________________ 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                  
        DATA : ___ / ___ /____        ASSINATURA  : ______________________________________________________________    TOTAL GERAL           ___________________ 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Eletrônico nº 28/2025 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, , DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente deste 
procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Bebedouro/SP, que: 
 
1). Concordar, na íntegra com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 
componentes; 
2). Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 
3). Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021; 
4). Que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e no art. 14º, ambos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente, 
em especial que: 

a). Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até terceiro grau; 

b). Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital rerratificado, não foi condenado(a) 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
5). Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime 
o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;  
6). Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que 
se compromete a apresentar documentação original, quando for solicitado pelo Pregoeiro ou sua 
Equipe de Apoio, no prazo que estipular;  
7). Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8). Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 e inciso XXXIII, 
do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz; 
9). Que para fins do disposto no inciso §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega. 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 

Local e data 
 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Eletrônico nº 28/2025 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que, na presente data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e § 2º, art. 4º da lei federal 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório deste Pregão Eletrônico, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Bebedouro/SP, bem como desfrutar dos benefícios previstos 
em Lei. 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/202 
EDITAL RERRATIFICADO Nº 34/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 
PROCESSO Nº 57/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 
45.709.920/0001-11, com sede na Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, na cidade 
de Bebedouro/SP, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS GIBIN 
SEREN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº 33.416.541-6 SSP/SP. e do 
CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para registro de preços, RESOLVE através do presente 
termo, registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital rerratificado de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
DETENTORA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx e 
Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx-xxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxx nº xxxxx, bairro 
xxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx/xx., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade, portador da Cédula de Identidade RG 
nº xx.xx.xxx-x SSP/SP e do CPF/MF. sob o n° xxx.xxx.xxx-xx. 
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO  
 

A DETENTORA se obriga a executar, conforme solicitação, para Prestação de Serviços 
de Telefonia Fixa Comutada (STFC) e Telefonia Móvel com ligações Ilimitadas para 
o Território Nacional, fornecidos através de meio de entrega dedicado e solução de 
Pabx Hosted e canal de comunicação dedicado IP para comunicação com o PABX 
incluindo conversão de infraestrutura analógica (Padrão FXS) para SIP, atendendo 
a Prefeitura Municipal, compreendendo o Paço Municipal e demais Secretarias, 
conforme especificações técnicas do Anexo VII - Termo de Referência do Edital 
rerratificado da Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 28/2025. 
 

I. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

O Objeto do presente pregão deverá ser executado conforme especificações constantes 
no Anexo VII - Termo de Referência deste Edital rerratificado, observando o seguinte: 
 

a) Os serviços serão executados de forma parcelada, de acordo com as necessidades do 
Departamento de Tecnologia em Informação e Comunicação, sendo utilizados no 
mínimo 50% das quantidades estimadas. 
 

b) A execução dos serviços ocorrerá totalmente por conta da contratada e deverão ser 
realizados com todos os tributos, fretes, embalagens, encargos sociais e quaisquer 
outras despesas que componham ou incidam no preço proposto. 
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c) O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte do 
detentor poderá acarretar na aplicação das sanções previstas neste Edital rerratificado. 
 

d) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços originado por esse processo 
licitatório será de 1 (um) ano, contados da data da assinatura do Termo e sua devida 
ciência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município de Bebedouro/SP e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 Lei Federal 
14.133/2021. 
 
II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital rerratificado 
e normas técnicas vigentes, responsabilizando-se por sua integridade e qualidade, bem 
como cumprir com os prazos, assumindo eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula estabelecida neste Contrato. 
 

a.1) Exclusivamente para o LOTE 01, a CONTRATADA deverá realizar TREINAMENTO 
para 10 (dez) participantes da CONTRATANTE prevendo:  
•  Treinamento técnico na utilização da ferramenta Web de Gestão da plataforma 

Hosted e na utilização dos recursos contratados que farão parte da solução proposta 
pela CONTRATADA; 

•  Este treinamento poderá ser presencial ou à distância de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE. 

 

b) Providenciar e selecionar, ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão-
de-obra necessária à execução dos serviços, técnica ou administrativamente, 
respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo 
vínculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal. 
 
c) Permitir o acompanhamento, fiscalização e avaliação dos serviços prestados, devendo 
fornecer de imediato os documentos ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato. 
 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL, se 
obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
 
e) Responsabilizar-se por todos os danos causados a PREFEITURA MUNICIPAL ou 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou 
imperícia quando da execução dos serviços prestados, devendo repará-las as suas 
expensas. 
 

f) Comunicar com antecedência a PREFEITURA MUNICIPAL qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do contrato. 
 

g) Caso algum serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a 
contratada deverá providenciar sua ADEQUAÇÃO imediatamente, após a notificação 
expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/2021 e 
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no Código de Defesa do Consumidor. 
 
III. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
a) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL poderá, 
se disser respeito à execução, rejeitá-lo, determinando sua adequação ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
b) Para o seu recebimento, a PREFEITURA MUNICIPAL verificará a qualidade e 
especificações dos serviços executados conforme a proposta ofertada, a conferência do 
Documento Fiscal e Atestará a Vigência do contrato em seu verso. 
 
c) O aceite dos serviços pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL não exclui 
a responsabilidade da DETENTORA por vícios de execução, de qualidade ou técnicos do 
serviço, aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no 
respectivo Edital rerratificado e verificadas posteriormente. 
 
d) O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital rerratificado autoriza a 
PREFEITURA MUNICIPAL a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na presente convocação. 
 
e) Caso a adequação não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo 
em atraso na execução e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital rerratificado. 
 
f) Durante a vigência da ata de registro de preços é vedado a DETENTORA contratar 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
CLÁUSULA 2ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
Pela regular execução dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pela execução dos serviços descrita na cláusula primeira deste contrato, 
o preço global estimado do lote XX de de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
na forma abaixo: 
 

LOTE xx 

ITEM QUANT. 
ESTIMADA UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

1 0 SER xxxxxxxx  

 
I. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à 
PREFEITURA MUNICIPAL, nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado 
acima. 
 

II. A DETENTORA deverá fornecer as notas fiscais correspondentes aos valores dos 
serviços prestados, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, 
fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
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a) O pagamento também poderá ser realizado através do código de barras contido na 
fatura, ou através de Ordem Bancária de Fatura (O.B.D. ou O.B. tipo 59), via sistemas 
SIAFI ou SIAFEM, onde as compensações de pagamento ocorrem automaticamente. 
 

b) A DETENTORA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 

c) Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, poderá 
incidir correção monetária, devendo a empresa vencedora solicitar ao Departamento de 
Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 
III. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
CLÁUSULA 3ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização e acompanhamento será exercida no interesse exclusivo da PREFEITURA 
MUNICIPAL, através do Departamento de Tecnologia em Informação e 
Comunicação, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da DETENTORA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que, na sua ocorrência, 
não deverá implicar corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de Bebedouro. 
 
CLÁUSULA 4ª – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
Esta Ata de Registro de Preços regula-se por todas as suas cláusulas e partes 
integrantes pelas disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 16.570/2025. 
 
CLÁUSULA 5ª – DA RESCISÃO 
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida pela PREFEITURA MUNICIPAL sem 
quaisquer ônus para a Municipalidade, nas seguintes hipóteses:  
 
I. Se verificar a falência recuperação judicial e extrajudicial da DETENTORA. 
 
II. Se a DETENTORA transferir a ata no todo ou parte, sem anuência por escrito da 
PREFEITURA MIUNICIPAL. 
 
III. Se ocorrer manifesta impossibilidade da DETENTORA de dar cabal e perfeito 
desempenho das obrigações assumidas. 
 
IV. Caberá ainda rescisão administrativa desta Ata no caso da DETENTORA, 
reincidentemente ou não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações da mesma, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal que o couber. 
 
CLÁUSULA 6ª – DAS SANÇÕES 
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Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
a) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
b) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
c) deixar de apresentar amostra; 
 
d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital 
rerratificado; 
 
III. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
IV. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
V. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
VI. Fraudar a licitação. 
 
VII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
VIII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
IX. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
X. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
a) advertência; 
 
b) multa; 
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c) impedimento de licitar e contratar e 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
XI. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
XII. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 
XIII. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
XIV. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
XV. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens I, II e III, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
XVI. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos IV, V, 
VI, VII e VIII, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, II e III do 
edital rerratificado que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§ 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
XVII. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
XVIII. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
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e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
XIX. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
XX. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
XXI. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
XXII. A aplicação das sanções previstas neste edital rerratificado não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA 7ª – DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
I. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA 
MUNICIPAL não será obrigada a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
II. É vedado efetuar acréscimos aos quantitativos fixados por esta Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLAUSULA 8ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital 
rerratificado nº 34/2025 do Pregão Eletrônico nº 28/2025, o Processo nº 57/2025 e a 
Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a acompanham. 
 
CLÁUSULA 9ª – DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
I. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
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redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
II. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
III. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a). Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados. 
 
b). Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
IV. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
 
CLÁUSULA 10ª – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
a). Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
 
b). Não retirar a nota empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
 
c). Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 
 
d). Sofrer sanção prevista nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
II. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima, será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
III. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
 
a). Por razão de interesse público. 
 
b). A pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA 11ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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As partes ficam, adstritas à disposição de que todas as alterações que se fizerem 
necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo  aditivo à presente Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA 12ª – DO FORO 
 
Para dirimir questões que resultem desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA 
MUNICIPAL e a DETENTORA, elegem o Foro da Comarca de Bebedouro, Estado de 
São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes nesta oportunidade firmam e 
assinam o presente instrumento de contrato, digitado em xx (xxxx) laudas somente no 
anverso, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos 
legais. 
 
CLÁUSULA 13ª – DO LOCAL E DATA 
 
O presente termo administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Bebedouro, Estado 
de São Paulo, no dia xx do mês de xxxxxxx de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOME DA EMPRESA 
DETENTORA 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________   ___________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº xx/2025 
EDITAL RERRATIFICADO Nº 34/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 
PROCESSO Nº 57/2025 
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, inscrita no CNPJ/MF. 
sob nº 45.709.920/0001-11, com sede na Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, na 
cidade de Bebedouro/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUCAS 
GIBIN SEREN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº 33.416.541-6 
SSP/SP. e do CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, e de outro lado como: 
 
CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx e 
Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx-xxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxx nº xxxxx, bairro 
xxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx/xx., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade, portador da Cédula de Identidade RG 
nº xx.xx.xxx-x SSP/SP e do CPF/MF. sob o n° xxx.xxx.xxx-xx. 
 
Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, 
tudo de conformidade com a Licitação do presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam: 
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 
 

A CONTRATADA, na qualidade de licitante detentora da Ata de Registro de Preços nº 
xx/2025 do PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2025, se obriga a executar, conforme 
solicitação, a Prestação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada (STFC) e Telefonia 
Móvel com ligações Ilimitadas para o Território Nacional, fornecidos através de 
meio de entrega dedicado e solução de Pabx Hosted e canal de comunicação 
dedicado IP para comunicação com o PABX incluindo conversão de infraestrutura 
analógica (Padrão FXS) para SIP, atendendo a Prefeitura Municipal, 
compreendendo o Paço Municipal e demais Secretarias, conforme especificações 
técnicas do Anexo VII - Termo de Referência do Edital rerratificado da Licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 28/2025. 
 

I. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

O Objeto do presente pregão deverá ser executado conforme especificações constantes 
no Anexo VII - Termo de Referência deste Edital rerratificado, observando o seguinte: 
 

a) Os serviços serão executados de acordo com as necessidades do Departamento de 
Tecnologia em Informação e Comunicação. 
 

b) A execução dos serviços ocorrerá totalmente por conta da contratada e deverão ser 
realizados com todos os tributos, fretes, embalagens, encargos sociais e quaisquer 
outras despesas que componham ou incidam no preço proposto. 
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c) O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte do 
detentor poderá acarretar na aplicação das sanções previstas neste Edital rerratificado. 
 

d) O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados da data do 
efetivo recebimento por parte da empresa vencedora, da ordem de serviços emitida 
pela Prefeitura, que ocorrerá logo após a assinatura deste contrato, emissão da 
respectiva nota de empenho e pedido de compra, podendo ser prorrogado mediante 
acordo entre as partes, se permitido pela legislação e nos limites desta. 
 

II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital rerratificado 
e normas técnicas vigentes, responsabilizando-se por sua integridade e qualidade, bem 
como cumprir com os prazos, assumindo eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula estabelecida neste Contrato. 
 

a.1) Exclusivamente para o LOTE 01, a CONTRATADA deverá realizar TREINAMENTO 
para 10 (dez) participantes da CONTRATANTE prevendo:  
•  Treinamento técnico na utilização da ferramenta Web de Gestão da plataforma 

Hosted e na utilização dos recursos contratados que farão parte da solução proposta 
pela CONTRATADA; 

•  Este treinamento poderá ser presencial ou à distância de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE. 

 

b) Providenciar e selecionar, ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão-
de-obra necessária à execução dos serviços, técnica ou administrativamente, 
respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo 
vínculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal. 
 

c) Permitir o acompanhamento, fiscalização e avaliação dos serviços prestados, devendo 
fornecer de imediato os documentos ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato. 
 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, se obrigando 
a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
 
e) Responsabilizar-se por todos os danos causados a CONTRATANTE ou terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia 
quando da execução dos serviços prestados, devendo repará-las as suas expensas. 
 
f) Comunicar com antecedência a CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato. 
 
g) Caso algum serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a 
contratada deverá providenciar sua ADEQUAÇÃO imediatamente, após a notificação 
expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/2021 e 
no Código de Defesa do Consumidor. 
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III. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
a) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá, se disser 
respeito à execução, rejeitá-lo, determinando sua adequação ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
b) Para o seu recebimento, a CONTRATANTE verificará a qualidade e especificações 
dos serviços executados conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento 
Fiscal e Atestará a Vigência do contrato em seu verso. 
 
c) O aceite dos serviços pelo setor competente da CONTRATANTE não exclui a 
responsabilidade do CONTRATADO por vícios de execução, de qualidade ou técnicos do 
serviço, aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no 
respectivo Edital rerratificado e verificadas posteriormente. 
 
d) O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital rerratificado autoriza a 
CONTRATANTE a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas na presente convocação. 
 
e) Caso a adequação não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo 
em atraso na execução e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital rerratificado. 
 
f) Durante a vigência do contrato é vedado ao CONTRATADO contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
CLÁUSULA 2ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
Pela regular execução dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pela execução dos serviços descrita na cláusula primeira deste contrato, 
bem como, de acordo com a Ata de Registro de Preços nº xx/2025, o preço global 
estimado do lote XX de de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
na forma abaixo: 
 

LOTE xx 

ITEM QUANT. 
ESTIMADA UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

1 0 SER xxxxxxxx  

 
I. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à 
CONTRATANTE, nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima. 
 
II. A CONTRATADA deverá fornecer as notas fiscais correspondentes aos valores dos 
serviços prestados dentro do período em questão, notas fiscais estas que deverão ser 
quitadas no 5º (quinto) dia útil, fora à semana, contado da data da entrega das 
mesmas. 
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a) O pagamento também poderá ser realizado através do código de barras contido na 
fatura, ou através de Ordem Bancária de Fatura (O.B.D. ou O.B. tipo 59), via sistemas 
SIAFI ou SIAFEM, onde as compensações de pagamento ocorrem automaticamente. 
 
b) A CONTRATADA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
c) Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, poderá 
incidir correção monetária, devendo a empresa vencedora solicitar ao Departamento de 
Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 
III. As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
CLÁUSULA 3ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta da 
dotação orçamentária nº xxxxx* x.x.xx.xx. xx xxx xxxx xxxx, suplementada se 
necessário for. (* número da Despesa). (art. 150 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA 4ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização e acompanhamento será exercida no interesse exclusivo da 
CONTRATANTE, através do Departamento de Tecnologia em Informação e 
Comunicação, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que, na sua ocorrência, 
não deverá implicar corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de Bebedouro. 
 
CLÁUSULA 5ª – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites 
previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
I. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao 
presente contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 6ª – DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 
Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da empresa Contratada e a retribuição do Contratante para a justa 
remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico–financeiro inicial do Contrato. 
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I. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na 
revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
II. Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o 
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documento que 
comprove a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais ou matérias-primas, etc. 
 
III. O reajustamento de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data do último reajuste, utilizando-se como índice para cálculo o INPC - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou índice que venha a substituí-lo. 
 
IV. O reajustamento será precedido de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 
 
V. reajustamentos poderão ser formalizados por meio de apostilamento e não poderão 
alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 
 
VI. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto na 
alínea “d”, inciso II, art. 124 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 7ª – DA RESCISÃO 
 
O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a 
Municipalidade, nas seguintes hipóteses: 
 
I. Se verificar a falência recuperação judicial e extrajudicial da CONTRATADA. 
 
II. Se a CONTRATADA transferir o contrato no todo ou parte. 
 
III. Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito 
desempenho das obrigações assumidas. 
 
IV. Caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso da CONTRATADA, 
reincidentemente ou não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste contrato, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que o couber. 
 
CLAUSULA 8ª – DAS SANÇÕES 
 
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
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documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
a) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
b) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
c) deixar de apresentar amostra; 
 
d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital 
rerratificado; 
 
III. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
IV. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
V. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
VI. Fraudar a licitação. 
 
VII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
VIII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
IX. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
X. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
a) advertência; 
 
b) multa; 
 
c) impedimento de licitar e contratar e 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
XI. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
XII. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 
XIII. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
XIV. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
XV. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens I, II e III, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
XVI. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos IV, V, 
VI, VII e VIII, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, II e III do 
edital rerratificado que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§ 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
XVII. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
XVIII. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
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intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
XIX. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
XX. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
XXI. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
XXII. A aplicação das sanções previstas neste edital rerratificado não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
 
CLÁUSULA 9ª – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
Este contrato regula-se por todas as suas cláusulas e partes integrantes pelas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 16.570/2025. 
 
 
CLÁUSULA 10ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital 
rerratificado nº 34/2025 do Pregão Eletrônico nº 28/2025, o Processo nº 57/2025 e a 
Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a acompanham. 
 
 
CLÁUSULA 11ª – DO FORO 
 
Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, elegem o Foro da Comarca de de Bebedouro, Estado de São Paulo, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes nesta oportunidade firmam e 
assinam o presente instrumento de contrato, digitado em xx (xxxx) laudas somente no 
anverso, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos 
legais. 
 
 
CLÁUSULA 12ª – DO LOCAL E DATA 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 
 

44

 
O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, no dia xx do mês de xxxxxxx de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________   ___________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF nº:      CPF nº: 
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ANEXO VI 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/2025 
OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Bebedouro, Estado de São Paulo, xx de xxxxxxxx de 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 
prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO VII 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 



 
 

TERMO DE REFERENCIA 

I) DA DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO 

CONTRATO E POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada (STFC) 

com ligações Ilimitadas para o Território Nacional, fornecidos através de meio de entrega dedicado 

e solução de Pabx Hosted e canal de comunicação dedicado IP para comunicação com o PABX 

incluindo conversão de infraestrutura analógica (Padrão FXS) para SIP, atendendo a Prefeitura 

Municipal, compreendendo o Paço Municipal e demais Secretarias, de acordo com especificações 

e condições presentes neste Termo de Referência, bem como todas as condições a serem exigidas 

no Edital de Licitações e seus Anexos. 

A presente contratação será realizada por meio de Ata de Registro de Preços, por um período de 

12 meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

Após o regular processamento da licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, que não 

obriga a contratação imediata, mas registra o compromisso da fornecedora vencedora em manter 

os preços, prazos e condições estabelecidos. 

As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão realizadas conforme a 

necessidade da administração, por meio da emissão de instrumento contratual específico, 

conforme disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

A cada contratação com base na ata, será celebrado contrato, conforme condições constantes 

neste Termo de Referência e no edital. 

O prazo de execução do contrato será de 36 meses, contados da data da emissão da Ordem Inicial 

dos Serviços, podendo ser prorrogado até o limite permitido pela Lei Federal 14.133/21, desde 

que manifestado por qualquer das partes em até 30 dias da data de vencimento do mesmo. 

A contratante se compromete a contratar 50% (cinquenta) do total dos serviços constantes na Ata 

de Registro de Preços. 

Os endereços de instalação dos terminais e aparelhos serão especificados na emissão da respectiva 

Ordem de Serviço. A prestação dos serviços e a instalação ocorrerão nos prédios e locais públicos 

situados na cidade de Bebedouro/SP, bem como nos Distritos de Andes, Botafogo e Turvínea. 



 
 

A implantação dos serviços mencionados terá o prazo máximo de 90 dias a contar da emissão da 

Ordem de Serviços. 

Os agendamentos para a instalação deverão ser feitos diretamente com o Departamento de 

Tecnologia em Informação e Comunicação da Prefeitura do Município de Bebedouro, a quem 

compete fazer a fiscalização das ativações. 

II) DA FUNDAMENTAÇÃO 

Pretende-se com a presente iniciativa criar as condições de infraestrutura de rede de comunicação 

através de sistema de telefonia, visando integrar os diversos setores da Administração do 

município em único local , compartilhando serviços e infraestrutura através de uma solução 

integrada de comunicação, com a consequente agregação de valores. Serão utilizadas tecnologias 

de última geração, capazes de suportar a integração de todos os órgãos da administração pública 

direta e indireta ou ainda de outros órgãos que atuam em rede como município. Pretende-se com 

as medidas utilizar de forma eficiente os recursos, de modo a modernizar a infraestrutura de rede 

de comunicação, proporcionando gestão integrada, maior segurança, maior performance e 

cumprimento as legislações vigentes, resultando no atendimento mais rápido, eficiente e eficaz 

aos munícipes. 

III) DA SOLUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

A Prefeitura de Bebedouro, através do Departamento de Tecnologia em Informação e comunicação 

após vários estudos e discussões realizadas com os Departamentos, e com a análise da atual 

estrutura da rede de comunicação constituiu o presente Termo de Referência com o objetivo de 

estabelecer as condições mínimas para remodelar e integrar todo o sistema de comunicação, que 

deverá observar na sua implantação e execução as seguintes premissas básicas: 

A prestação do serviço compreende a disponibilização, instalação, ativação e configuração dos 

equipamentos que compõem o acesso, e outros que possibilitem a utilização do serviço objeto do 

presente Termo de Referência. 

Todos os aparelhos utilizados neste projeto deverão ser cedidos no modelo de Comodato, ou seja, 

toda e qualquer troca, independentemente do motivo, seja melhoria, defeitos de quaisquer 



 
 

gêneros e/ou queima serão realizadas sem nenhum custo para o município, devendo a empresa 

vencedora arcar com todos os custos e sem nenhuma taxa de instalação.  

Toda a estrutura disponibilizada neste projeto, de modo a atender ao presente certame, deverão 

compor uma nuvem privada de uso exclusivo do Município de Bebedouro, de modo a garantir a 

total segurança da informação trafegada. 

Fica vetada a terceirização na execução dos serviços prestados deste Certame, excluindo locação de 

infraestrutura de rede de terceiros e de prestadores de serviço na atividade final do objeto. Embora 

o artigo 122 da Lei de Licitações 14.133/2021 preveja a possibilidade de subcontratação no 

fornecimento de serviços ao Poder Público -  leia-se: “Art. 122. Na execução do contrato e sem 

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da 

obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.” – 

tal limite não deve exceder 25% da atividade final objeto do certame. E por se tratar de atividade 

essencial ao funcionamento de serviços básicos como Saúde, Educação e Segurança Pública (a 

exemplo) fica vetada neste caso, pelo entendimento de que tal processo pode impactar 

negativamente na qualidade e tempestividade no atendimento técnico ao Município e por 

consequência aos cidadãos. 

A contratada deverá possuir backbone com capacidade de roteamento redundante, de forma a 

garantir alta disponibilidade e continuidade dos serviços, mesmo em caso de falhas ou interrupções 

em uma das rotas. Para cumprimento desse requisito, é exigido que o backbone opere com rotas 

físicas distintas, garantindo redundância real, ou seja, por meio de infraestruturas independentes 

que não compartilhem o mesmo caminho físico, a fim de evitar pontos únicos de falha (single 

point of failure).  

Os pontos de presença no município de Bebedouro/SP, deverão ser instalados, nos seguintes locais: 

Paço Municipal de Bebedouro – Endereço: Praça Jose Stamato Sobrinho, 45 e Hospital Municipal 

Júlia Pinto Caldeira – Avenida Raul Furquim, 2010 

O endereço do datacenter, não há exigência de um local específico, mas a solução deverá 

obrigatoriamente estar hospedada em datacenter localizado em território nacional, com garantias 

de segurança, disponibilidade, contingência e suporte técnico contínuo, conforme exigências já 



 
 

detalhadas no edital. Essas medidas visam assegurar a qualidade, segurança e confiabilidade da 

solução de telefonia IP e PABX em nuvem, em conformidade com os princípios da eficiência e 

continuidade do serviço público. 

A contratada deverá assegurar a privacidade e segurança, sem erros de encaminhamento nem 

manipulação dos seus dados por terceiros. 

O provimento de todos os acessórios necessários à interligação e acomodação dos módulos e 

equipamentos da solução, será de responsabilidade da CONTRATADA. Não fazem parte deste 

escopo os dispositivos e equipamentos de usuários. 

A execução do futuro contrato prevê, sempre orientado e baseado neste Termo de Referência, um 

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO, que deve atender no mínimo ao seguinte:  

Os serviços de PABX e Telefonia STFC deverão estar disponíveis 24 horas por dia e 7 dias por semana, 

durante toda vigência do contrato, e estarão cobertos por um Acordo de Nível de Serviço (SLA). 

A execução dos serviços deverá observar o SUPORTE TÉCNICO que deve atender no mínimo ao 

seguinte: 

Os chamados de suporte devem ser feitos através de um site ou número telefônico 0800 ou 

equivalente à ligação gratuita ou ligação local, fornecendo, neste momento, o número, data e hora 

de abertura do chamado. Este será considerado o início para contagem dos prazos estabelecidos. 

A estrutura de atendimento, para problemas relacionados com o fornecimento do serviço 

contratado, deve estar disponível no horário comercial em todos os dias úteis da semana. Alguns 

setores da prefeitura poderão funcionar aos finais de semana e feriados, portanto, deverá existir 

algum canal de atendimento para estas datas. 

O tempo para identificação do problema deverá ser de no máximo 1 (uma) hora.  

O tempo de solução ou tempo para reparo, que compreende o tempo entre a abertura do 

chamado técnico até a sua efetiva solução, será de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Deverá haver comunicação prévia, com intervalo de no mínimo sete dias, das paradas 

programadas para manutenção preventiva e adaptações na rede da CONTRATADA. 



 
 

O fornecedor do serviço deverá prestar diretamente ou através de suas assistências técnicas 

autorizadas os serviços de manutenção dos equipamentos, que por ventura sejam fornecidos, e 

suporte técnico durante o período de vigência do contrato.  

A garantia técnica deverá abranger a manutenção corretiva com a cobertura de todo e qualquer 

defeito de hardware apresentado, inclusive substituição de peças, partes, componentes de 

acessórios, sem representar qualquer ônus para a contratante. 

A SOLUÇÃO DE PABX a ser instalada deve conter os seguintes serviços mínimos: 

Solução de Central única de telefonia IP para atender às unidades da Prefeitura Municipal. 

Solução de voz sobre IP (VoIP), suportado pela licença STFC conforme Norma da ANATEL. 

Solução de Gerenciamento Centralizado para monitoramento da qualidade do serviço de VoIP. 

PABX deve ter comunicação com os pontos atraves de rede privada (sem utilização da internet ) 

como tambem via internet para utilização em Smartphone caso necessario.  

Conexão com a Rede de Telefonia pública comutada (RTPC) 

Solução de Softphone para desktop. 

Solução de Softphone para Mobile. 

Oferta de Sala de Reunião Virtual para áudio.  

A solução contratada deverá contemplar o fornecimento de serviço de PABX Hosted (em nuvem) 

com canal de comunicação IP dedicado, incluindo todos os componentes necessários à conversão 

e integração da infraestrutura analógica existente, de modo a viabilizar a comunicação por meio 

do protocolo SIP (Session Initiation Protocol). 

Meio de Entrega (Canal de Comunicação Dedicado) 

O tráfego de voz entre os terminais da Administração e a central PABX em nuvem deverá ocorrer 

por circuito dedicado IP/MPLS, com qualidade de serviço (QoS) assegurada e garantia de banda. 

O meio de entrega deverá contar com rotas físicas distintas (redundância de backbone) para 

garantir disponibilidade e tolerância a falhas. 



 
 

As interfaces físicas poderão ser do tipo RJ45, fibra óptica monomodo ou multimodo, conforme 

compatibilidade com os conversores e infraestrutura local. 

Conversão da Infraestrutura Analógica para IP (FXS → SIP) 

A contratada deverá realizar a conversão da infraestrutura analógica existente (pontos padrão FXS) 

para o padrão digital SIP, utilizando conversores/gateways compatíveis com a central IP 

hospedada. 

Os equipamentos de conversão deverão: 

Ser compatíveis com os principais codecs de voz 

Suportar múltiplos canais simultâneos conforme demanda da unidade; 

Garantir gerenciamento remoto e integração plena com a solução Hosted. 

Características do PABX Hosted 

Central IP hospedada em data center nacional; 

Suporte a ramais físicos e softphones, com interface web para gerenciamento; 

Suporte à criação de filas de atendimento, URA, gravação de chamadas e relatórios gerenciais; 

Disponibilidade mínima de 99,5% mensal (SLA); 

Painel de administração acessível via navegador com autenticação segura; 

Integração com redes locais existentes nas unidades da Administração. 

Pontos de Presença no Município de Bebedouro/SP 

A contratada deverá manter pontos de presença para suporte e interligação física nos seguintes 

locais: 

Paço Municipal de Bebedouro/SP 

Hospital Municipal Júlia Pinto Caldeira – Bebedouro/SP 

Segurança e Conformidade 

Todo o tráfego de voz deverá ser criptografado (SRTP/TLS ou equivalente); 



 
 

A solução deverá estar em conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados); 

O data center deverá estar em território nacional, conforme exigência legal, para garantir soberania 

dos dados. 

Os circuitos VPN IP MPLS a serem disponibilizados deverão atender aos requisitos de 

desempenho e estabilidade compatíveis com os serviços contratados, podendo ou não possuir QoS 
(Quality of Service) e roteadores nas duas pontas, de acordo com a tecnologia adotada pela 

contratada. 

Mais especificamente, a entrega do circuito e o tipo de interface — seja Ethernet (RJ45), fibra 
óptica monomodo ou multimodo — deverá ser compatível com o conversor de rede analógica 

para o padrão digital IP/SIP instalado pela própria contratada, respeitando os parâmetros 

técnicos necessários ao correto funcionamento da solução de telefonia IP. 

Dessa forma, a contratada terá flexibilidade para definir, dentro dos padrões técnicos aceitos, a 

melhor tecnologia de acesso, desde que garanta a plena operação, estabilidade e qualidade do 

serviço. 

A solução deverá garantir compatibilidade, segurança, desempenho e continuidade do serviço, 

cabendo à contratada prover os meios técnicos adequados para tal. 

E vedada a utilização da rede publica de internet para conexão com o PABX aos demais  pontos, 

sendo a conexão somente e exclusicamente por rede privada sendo essa rede exclusiva para esse 

fim. 

A Contratada deverá asegurar na rede privada os devidos QOS para voz. 

a) A Central telefônica IP será responsável pelo processamento centralizado das chamadas 

de todas as Unidades da Prefeitura Municipal de Bebedouro. 

b) Deve ser um sistema com concepção em uma arquitetura puramente IP e com suporte a 

integração de telefonia Voip, ou seja, gateways para entrocamentos com a telefonia. 

c) Deverá ser implementado em cada localidade um Link de dados com velocidade minima 

de 10 Mbps que deve esta diretamente conectado ao sistema de PABX Hosted alem equipamento 

Gateway FXS, ATA ou ONU que possibilite meio de entrega dedicado ao sistema de PABX. 



 
 

d) Gateway: equipamento que conecta duas ou mais redes e provê a tradução em termos de 

hardware e software; 

e) Os equipamentos colocados nas localidades, deverão suportar a quantidade de ramais das 

mesmas e disponibilizar funções básicas como: 

f) Chamada em Espera: Possibilidade de colocar uma chamada em espera, para efetuar outra 

atividade ou ligação; 

g) Captura de Chamada: um membro de um grupo poderá atender a chamada quefoi 

direcionada para outro membro; 

h) Transferência de Chamada: Permite a transferência de chamada para outro usuário; 

i) Desvio Incondicional de Chamada: Transfere a chamada para determinado Ramal, 

independentemente da condição do Ramal Chamado (Siga-me); 

j) Softphone: Permitir a utilização do ramal fixo em um Softphone para Computador ou 

Mobile, para que não seja necessário a utilização de aparelhos. 

l) Plano de Chamadas: Permitir que o administrador configure perfis de chamadas de saída 

para um usuário. 

m) Conferência a 3: Permitir que um usuário faça uma conferência com 3 participantes 

simultâneos incluindo o ramal que originar a Conferência. 

n) Logs de Chamadas: Possibilidade de visualizar o histórico de chamadas realizadas e 

recebidas. Período mínimo de 10 (dez) últimas chamadas. 

o) Suporte a dispositivos: 1 dispositivo por Ramal 

O contrato deve prever TREINAMENTO que atenda ao seguinte: 

Treinamento que deverá ser realizado para 10 (dez) participantes da CONTRATANTE 

prevendo: 



 
 

a) Treinamento técnico na utilização da ferramenta Web de Gestão da plataforma Hosted e 

na utilização dos recursos contratados que farão parte da solução proposta pela CONTRATADA; 

b) Este treinamento poderá ser presencial ou à distância de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE; 

Deverá ser implantado o serviço de URA de autoatendimento, ou seja, sistema de atendimento 

automático que ao receber uma nova chamada telefônica reproduza um menu de opções para o 

cliente prevendo: 

Deverá ser considerado uma URA por localidade que contenha: 

Mensagens customizáveis 

Áudio de espera customizáveis 

Mínimo de 5 Menus 

Facilidade de criação de Grupo de Busca, utilizando um número virtual, permitindo a distribuição 

das chamadas por diferentes usuários dentro do grupo com pelo menos 4 formas diferentes de 

entrega das chamadas; 

A ESTRUTURA DE TELEFONIA FIXA COMUTADA-STFC (fixo-fixo e Fixo-móvel) a ser instalada deve 

possuir serviço telefônico nas modalidades Local e Longa Distância, e compreendem a realização de 

chamadas Locais e Longa Distância para telefones fixos e para telefones móveis por meio de circuitos 

com conectividade IP, bem como recepção de chamadas diretamente nos ramais: 

Item 1: Serviço Telefônico FIXO – FIXO, na modalidade Local, assim entendidas as ligações oriundas 

da Área Local em que está compreendida as unidades da Prefeitura do Município de Bebedouro, 

para telefones fixo nesta mesma área, Ilimitado. 

Item 2: Serviço Telefônico FIXO – Móvel, na modalidade Local, assim entendidas as ligações oriundas 

da Área Local em que está compreendida as unidades da Prefeitura do Município de Bebedouro, 

para telefones móveis nesta mesma área, Ilimitado. 



 
 

Item 3: Serviço Telefônico FIXO – FIXO, na modalidade Longa Distância Nacional compreendido por 

todo território nacional. Abrange as ligações originadas em telefones fixo e destinadas a telefones 

fixos compreendidas por códigos nacionais (DDD) com o primeiro digito igual e o segundo diferente 

do local de origem da ligação, Ilimitado. 

Item 4: Serviço Telefônico FIXO – Móvel, na modalidade Longa Distância Nacional compreendido por 

todo território nacional. Abrange as ligações originadas em telefones fixo e destinadas a telefones 

móveis compreendidas por códigos nacionais (DDD) com o primeiro digito igual e o segundo 

diferente do local de origem da ligação, Ilmitado. 

Item 5: Serviço Telefônico FIXO – FIXO, na modalidade Longa Distância Nacional compreendido por 

todo território nacional. Abrange as ligações originadas em telefones fixo e destinadas a telefones 

moveis compreendidas por códigos nacionais (DDD) com o primeiro digito diferente do local de 

origem da ligação, Ilmitado. 

Item 6: Serviço Telefônico FIXO – MOVEL, na modalidade Longa Distância Nacional compreendido 

por todo território nacional. Abrange as ligações originadas em telefones fixo e destinadas a 

telefones moveis compreendidas por códigos nacionais (DDD) com o primeiro digito diferente do 

local de origem da ligação, Ilimitado. 

IV) – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES PARA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A fiscalização será exercida pelo Departamento de Tecnologia em Informação e Comunicação que 

deverá acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços, de acordo com as 

especificações e quantidades contidas neste Termo de Referência, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste. 

Competirá a CONTRATADA Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos colaboradores necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta, observando ainda: 



 
 

I - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

 

III - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

IV) - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

 

V) - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

 

VI) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer Ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

VII) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus Prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

 

VIII) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

IX) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

X) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 

 

XI) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

 



 
 

XII) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

 

XIII) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

XIV) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 

XV) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

 

XVI) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura (item 04.04), a ser atestado pelo gestor do contrato e após 

encaminhado para a Secretaria de Administração, Fazenda e Controle Interno para o pagamento. 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato, caso prorrogado e mediante solicitação da contratada, 

os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano contado da data de assinatura do 

Contrato, aplicando-se o índice INPC/IBGE no período. 

V) DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E ANÁLISE DE RISCOS 

A empresa a ser contratada deverá atender as condições de habilitação e apresentação de 

propostas a serem exigidas no Edital, tais como as condições mínimas de qualificação econômica, 

fiscal, trabalhista e técnica, tudo nos termos mínimos previstos no Capítulo VI da Lei Federal no 

14.133/21. 

A forma de julgamento deve ser a de MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL 



 
 

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa interessada poderá 

facultativamente realizar vistoria nas instalações dos locais de execução dos serviços, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira das 09 horas às 11 

horas e das 13 horas as 16 horas. 

Caso a empresa opte pela vistoria, a mesma deverá ser previamente agendada pelo email: 

ti.gestao@bebedouro.sp.gov.br ou ti.adm@bebedouro.sp.gov.br 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo a empresa que venha a ser contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

Considerando-se tratar de implantação de serviços com material e mão de obra a ser 

disponibilizado, bem como manutenção dos serviços nas condições dispostas neste Termo e, com 

forma de medição e pagamento previstos, sempre após a execução, não há necessidade de análise 

de risco, nos termos do artigo 103 da Lei Federal no 14.133/21, a serem observados no futuro 

contrato, tampouco, no presente processo em razão de relação simples e de efetiva entrega na 

disponibilização dos serviços bem como nos quantitativos previstos neste Termo. 

VI) CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Em 90 dias após expirado o prazo de implantação dos serviços, a contratada deverá produzir uma 

documentação tipo “As Built” (como foi desenvolvido) que deverá ser produzida demonstrando o 

resultado das implantações e disponibilizados para Departamento de Tecnologia da Informação. 

A rede poderá ser submetida a testes de tráfego, velocidade e estabilidade, fornecendo 

certificação. 

VII) DOS SERVIÇOS 

Tabela de serviço, descrição e quantidade dos itens objeto da contratação 

Item Unidade Descrição Quantidade Referência 

1 Serviço 
Licenciamento do PABX em 

Hosted (Sistema) 
2 Licenciamento do sistema PABX  

mailto:ti.gestao@bebedouro.sp.gov.br
mailto:ti.adm@bebedouro.sp.gov.br


 
 

2 Serviço Hospedagem sistema PABX  2 

Hospedagem do Sistema PABX 
contemplando 80Gb de espaço em 
disco, 4GB de Memória RAM e 4 
CPU, 100Mbps de Internet e 1 IP 

Fixo Valido. 

3 Serviço Ramais IP/FXS  640 
Referente a quantidade de Ramais 

ativos. 

4 Serviço 
Assinatura entroncamento E1 

SIP 
15 

Referente a quantidade total de 
Canais Entrantes / Saintes 

5 Serviço Terminais STFC (DID) 290 
Referente a quantidade Números 

(DID) 

6 Serviço 
Serviço de Utilidade Pública 

(SUP) 
5 

Referente a quantidade de Numero 
de Serviço de Utilidade pública 
exemplo 192, 153, 199 e etc. 
(com backup de gravações 
telefônicas das chamadas 

recebidas/entrantes pelo prazo 
mínimo de 12 meses) 

7 Serviço Link Lan to Lan 10 Mbps 290 

Referente a quantidade de Links LAN 
to LAN entre os pontos do Município 

e datacenter da contratada 
exclusivamente para conexão com o 

PABX 

 

O Numero total de canais (chamadas simultaneas) deve ser compartilhado entre todos ramais e 
departamento do municipio. 

A contratada ficara responsavel pela portabilidade dos numeros que por ventura vierem a ser 
nesecesarios, devendo ser agendado previamente data e horario com o departamento de TI. 

Qualificação Técnica: 

Comprovação de experiência anterior em serviços similares, por meio de atestados de 
capacidade técnica emitidos por entes públicos ou privados; 

Apresentação de Licença de Funcionamento da ANATEL para prestação dos serviços de 
STFC. 
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Bebedouro, 24 de abril de 2025

TERMO DE REFERENCIA

DO OBJETO:

Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  telefonia  móvel 

(serviço  móvel  pessoal  –  SMP)  corporativo,  com  os  respectivos  SIN-CARD  e 

APARELHO  DE  CELULAR,  suporte  técnico,  gestão  WEB  e  portabilidade,  se 

necessário, compreendendo a disponibilização das linhas móveis contratadas com voz 

ilimitada, locais e nacionais de longa distância para qualquer operadora em território 

nacional e pacote de dados mínimo de 10GB e velocidade mínima de 15Mb para cada 

terminal com habilitação da ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações.

O contrato terá validade mínima de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado 

sucessivamente, de acordo com a legislação vigente, por períodos adicionais, desde que 

o prazo total não ultrapasse o previsto em legislação.

A cada  período  de  36  (trinta  e  seis)  meses,  no  caso  de  prorrogação,  os  aparelhos 

celulares fornecidos deverão ser substituídos por modelos com configurações iguais ou 

superiores  às  especificadas  no  presente  contrato,  desde  que  estejam  em  linha  de 

produção, garantindo a atualização tecnológica.

A presente contratação será realizada por meio de Ata de Registro de Preços, por um 

período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período.

Após  o  regular  processamento  da  licitação,  será  formalizada  a  Ata  de  Registro  de 

Preços,  que  não  obriga  a  contratação  imediata,  mas  registra  o  compromisso  da 

fornecedora vencedora em manter os preços, prazos e condições estabelecidos.

As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão realizadas conforme a 

necessidade  da  administração,  por  meio  da  emissão  de  instrumento  contratual 

específico, conforme disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

A cada contratação  com base  na  ata,  será  celebrado  contrato,  conforme condições 

constantes neste Termo de Referência e no edital.

O prazo de execução do contrato será de 36 meses, contados da data da emissão da 

Ordem Inicial  dos Serviços,  podendo ser  prorrogado até  o limite  permitido pela  Lei 

Federal 14.133/21, desde que manifestado por qualquer das partes em até 30 dias da 

data de vencimento do mesmo.

A  contratante  se  compromete  a  contratar  50%  (cinquenta)  do  total  dos  serviços 

constantes na Ata de Registro de Preços.
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A implantação dos serviços mencionados terá o prazo máximo de 30 dias a contar 

da emissão da Ordem de Serviços.

DETALHAMENTO DO SERVIÇO: 

 O serviço  deverá  ser  disponibilizado  pela  CONTRATADA no  prazo  de  até  30 

(trinta) dias corridos, a partir da assinatura do contrato. 

 O plano de serviços de telefonia móvel deverá atender aos seguintes requisitos: 

• Ligações locais para qualquer operadora móvel e fixa ilimitadas. 

• Ligações  ilimitadas  longa  distância  nacional  para  qualquer  operadora 

móvel e fixa ilimitadas. 

• SMS ilimitado; 

• Isenção do consumo de dados para a utilização do aplicativo WhatsApp. 

 Deverá permitir chamadas telefônicas para qualquer outro usuário de qualquer 

operadora. 

• Pacote de Roaming Nacional ativado na linha, sem custo adicional, sem a 

necessidade de habilitação do aparelho ou qualquer outro equipamento. 

 Não deverá haver cobrança de deslocamento por ligações recebidas fora de sua 

área de registro, desde que dentro do território nacional.

• A cobertura 4G/5G (ou superior) nacional deverá estar disponível, pelo 

menos, em 80% do território nacional e estar disponível de acordo com o 

cronograma estabelecido pela Agência Nacional de Telecomunicação – 

ANATEL.

 A empresa contratada assegurará  e disponibilizará  a MUNICIPALIDADE de 
BEBEDOURO-SP, sistema de gestão e gerenciamento da comunicação móvel 
via web e atendimento via telefone de forma a possibilitar o acompanhamento 
do uso de cada celular, bem como definir perfis de uso, controlando os horários 
para originar chamadas e o consumo de cada celular. 

Qualificação Técnica:

 Comprovação mínima de 10% de experiência anterior em serviços similares, por 

meio  de  atestados  de  capacidade  técnica  emitidos  por  entes  públicos  ou 

privados;

 Apresentação  de  Certificado  de  Homologação  de  Equipamentos  junto  à 

ANATEL, quando for o caso (para aparelhos e dispositivos fornecidos)

 Licença da Anatel como autorizada de SMP

 Declaração de cobertura nacional ou regional onde o serviço será utilizado
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TABELA I – SIN-CARD / APARELHO

Item Quantidade Especificação

Sin-Card 

para celular

300 Sin-Card  padrão  para  telefonia  móvel  com  suporte  à 

tecnologia 4G/5G, compatível com operadoras nacionais

Aparelho  de 

Celular

20 Conforme especificações da Tabela II

TABELA II

Das especificações dos aparelhos:

Todos os aparelhos serão aceitos de qualquer marca e modelo desde que sejam iguais  

ou superiores as especificações técnicas abaixo:

Tela:

 Tipo: Super AMOLED

 Tamanho: 6,6 polegadas

 Resolução: Full HD+

 Taxa de Atualização: 120 Hz

 Brilho Máximo: 1.000 nits (HBM - Modo de Alto Brilho) 

Processador e Memória:

 Processador: Exynos 1480 Octa-Core com velocidade de até 2,75 GHz

 Memória RAM: 8 GB

 Armazenamento Interno: 256 GB, expansível via cartão microSD de até 1 TB 

Câmeras:

 Traseira Tripla:

o Principal: 50 MP (f/1.8)

o Ultra Wide: 12 MP (f/2.2)

o Macro: 5 MP (f/2.4)

 Frontal:

o 32 MP (f/2.2)

 Gravação de Vídeo: Ambas as câmeras suportam gravação em 4K a 30 fps 

Bateria:

 Capacidade: 5.000 mAh

 Carregamento Rápido: Suporte para carregamento Super Rápido de 25W 
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Dimensões e Peso:

 Altura: 16,1 cm

 Largura: 7,74 cm

 Espessura: 0,82 cm

 Peso: 213 g 

Outros Recursos:

 Conectividade: 5G, Wi-Fi (2,4 GHz e 5,0 GHz)

 Resistência: Certificação IP67 para resistência à água e poeira

 Segurança: Leitor de impressão digital na tela

 Sistema Operacional: Android 14

Os aparelhos devem ser novos e de primeiro uso, cedidos em regime de Comodato. 

*  O modelo de referência: A55 da Samsung

Itamar Correa de Oliveira
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